
 

 

  

 

COMPLEMENTO MENSAL DE REFORMA  

 

Os sócios aposentados beneficiam de um complemento mensal de reforma 

até 40€, nos casos em que a sua pensão seja inferior ao salário mínimo 

nacional fixado. 

Em 2016, o valor do salário mínimo nacional foi fixado em 530€. 

 

 


